
LEI MUNICIPAL N.º 6.827, DE 06 DE AGOSTO DE 2008.

Autoriza  abertura  de  Crédito  Suplementar  no 
Orçamento de 2008, no valor de R$ 153.919,73.

ALEXANDRE  A.  GOELLNER,  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE 
CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º  Autoriza  o  Poder  Executivo  abrir  um Crédito  Suplementar  no 
orçamento do corrente exercício, no valor total de cento e cinqüenta e três mil, novecentos 
e dezenove reais  e  setenta  e três  centavos (R$ 153.919,73),  para suplementação das 
seguintes rubricas:

                                      08 - SEC. MUN. OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
0801 - Gabinete Da Secretaria
2066 - Manutenção Geral Do Gabinete Secr.Obras

782/3.3.9.0.30.00.00.00 - Material De Consumo...................................R$  1.000,00
791/3.3.9.0.39.00.00.00 - Outros Servicos De Terceiros-PJ..................R$ 10.011,79

0802 - Departamento De Engenharia E Topografia
2067 - Manut.Geral Setor Engenharia/Topografia

820/3.3.9.0.39.00.00.00 - Outros Servicos De Terceiros-PJ..................R$  2.100,00

0803 - Almoxarifado, Oficina E Transportes
2068 - Manut.Setor Almoxarifado,Oficina,Transp.

848/3.3.9.0.30.00.00.00 - Material De Consumo...................................R$  4.000,00
849/3.3.9.0.39.00.00.00 - Outros Servicos De Terceiros-PJ..................R$  4.620,00

0804 - Depto Municipal De Obras E Serviços
2069 - Manutencão Setor De Obras E Serviços

883/3.3.9.0.30.00.00.00 - Material De Consumo...................................R$  18.706,34
890/3.3.9.0.39.00.00.00 - Outros Servicos De Terceiros-PJ..................R$  17.302,53

0805 - Vias Públicas Urbanas E Interior
2151 - Man.Setor Vias Públicas Urbanas/Interior

1007/3.3.9.0.39.00.00.00 - Outros Servicos De Terceiros-PJ..................R$  281,71
2247 - Exploração Da Pedreira Municipal

1989/3.3.9.0.39.00.00.00 - Outros Servicos De Terceiros-PJ..................R$  867,33

0806 - Praças, Parques, Jardins E Canteiros
1119 - Manut.Infraestrura Cemitério Público

1994/3.3.9.0.39.00.00.00 - Outros Servicos De Terceiros-PJ..................R$  398,91
2071 - Man.Setor Praças,Parques,Jardins,Canteir

1182/3.3.9.0.30.00.00.00 - Material De Consumo...................................R$  3.000,00
1185/3.3.9.0.39.00.00.00 - Outros Servicos De Terceiros-PJ..................R$  22.388,12

0807 - Depto De Limpeza Pública
2072 - Manutenção Do Setor De Limpeza Pública

1251/3.3.9.0.39.00.00.00 - Outros Servicos De Terceiros-PJ..................R$  13.020,00

11 - SECR.MUN.DESENV.AGRIC.IND.COM.HAB. E M. AMBIENTE
1101 - Gabinete Da Secretaria
2126 - Manut.Geral Secretaria Desenvolvimento
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341/3.3.9.0.39.00.00.00 - Outros Servicos De Terceiros-PJ..................R$  22.000,00

1102 - Departamento De Agropecuária
1124 - Aquisicao De Maquinario Agricola

1229/4.4.9.0.52.00.00.00 - Equipamentos E Material Permanente.........R$  6.773,00
2130 - Realização De Exposições, Cursos E Feira

803/3.3.9.0.39.00.00.00 - Outros Servicos De Terceiros-PJ..................R$  2.450,00
2131 - Manutenção Geral Do Depto.Agropecuária

874/3.3.9.0.39.00.00.00 - Outros Servicos De Terceiros-PJ..................R$  4.000,00

1103 - Departamento De Indústria E Comércio
2137 - Manut.Geral Depto.E Distrito Industrial

1404/3.3.9.0.39.00.00.00 - Outros Servicos De Terceiros-PJ..................R$  8.000,00

1104 - Departamento De Meio Ambiente
2143 - Manuteçao Func.Parque Mun.João A.X.Cruz

1572/3.3.9.0.39.00.00.00 - Outros Servicos De Terceiros-PJ..................R$  3.500,00
2148 - Manutenção Do Setor-Depto.Meio Ambiente

1595/3.3.9.0.39.00.00.00 - Outros Servicos De Terceiros-P J.................R$  4.000,00

1105 - Departamento De Turismo
2819 - Manut.Geral Departamento Do Turismo.

1493/3.3.9.0.36.00.00.00 - Outros Servicos De Terceiros – PF..............R$  5.500,00

Art. 2º Servirá de recurso para cobertura do Crédito Suplementar, autorizado 
pelo artigo anterior, a redução de saldo das seguintes dotações:

08 - SEC. MUN. OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
 0804 - Depto Municipal De Obras E Serviços
1048 - Reequipamento Depto.De Obras E Serviços.

868/4.4.9.0.52.00.00.00 - Equipamentos E Material Permanente.........R$  58.920,00

0805 - Vias Públicas Urbanas E Interior
1053 - Obras Pavimentação Vias Públicas Urbanas

1064/4.4.9.0.30.00.00.00 - Material De Consumo...................................R$  30.946,73

0807 - Depto De Limpeza Pública
2072 - Manutenção Do Setor De Limpeza Pública

1249/3.3.9.0.30.00.00.00 - Material De Consumo...................................R$  7.830,00

11 - SECR.MUN.DESENV.AGRIC.IND.COM.HAB.E M.AMBIENTE
1102 - Departamento De Agropecuária
2129 - Manutenção Do Convênio Com A Emater

801/3.3.9.0.39.00.00.00 - Outros Servicos De Terceiros-PJ..................R$  9.223,00

1108 - Fundo Municipal De Habitação
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2163 - Fornecer Materiais De Contrução
1334/3.3.9.0.32.00.00.00 - Material De Distribuicao Gratuita..................R$  47.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 06 de agosto de 2008.

                                                                                           

   ALEXANDRE A. GOELLNER
      Prefeito
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